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CERTIFICADO DIGITALMENTE

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO

GUEIROS
EXTRATOS DE CONTRATOS

CT. Nº 051/2024. Proc. N° 025/2024/CPL. Anúncio Público. N.º
003/2024/CPL. Arrendamento de área na zona industrial  para a
implantação de uma unidade industrial dedicada a produção de e-
metanol,  a  ser  instalada  no  Complexo  Industrial  Portuário  de
Suape,  nas  condições  estabelecidas  no Termo de  Referência,
nos moldes do que é previsto na Lei nº 12.815/2013, no Decreto
nº 8033/2013 e na Resolução ANTAQ nº 007/2016, localizada na
zona industrial portuária de Suape (ZIP/Suape), medindo 10,9495
(dez  hectares,  noventa  e  quatro  ares,  e  noventa  e  cinco
centiares). CONTRATADA: EE  METANOL  DO  BRASIL  LTDA,
CNPJ: N° 50.668.419/0001- 94, neste ato representada por sua
única  sócia,  a GREENFIELD  BRAZIL  ApS.  CNPJ: N°
47.072.336/0001-23. Valor:  R$  33.000.000,00.  Vigência:  9131
dias. Ipojuca, 01/08/2024.
CT.  Nº  060/2024. Proc. N°  059/2024/CPL.  Disp.  N.º
017/2024/CPL.Contratação  de  assessoria  técnica  para
elaboração  de  estudo  para  desenvolvimento  de  projeto  de
implantação de zona de processamento de exportação (ZPE), no
Complexo  Industrial  Portuário  Governador  Eraldo  Gueiros.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS.  CNPJ: N°
33.641.663/0001-44. Valor:  R$ 584.117,00.  Vigência:  242 dias.
Ipojuca, 19/09/2024. 
CT.  Nº  083/2024. Proc. N°  054/2024/CPL.  Proced.  N.º
014/2024/CPL.Serviços  de  impressão  de  peças  gráficas
institucionais, material de papelaria e produtos personalizados a
serem utilizados pela empresa SUAPE. CONTRATADA: B S DE
SANTANA  GRAFICA  E  PRODUCOES  LTDA.  CNPJ: N°
49.036.925/0001- 81. Valor:  R$ 242.305,00. Vigência:  365 dias.
Ipojuca, 23/09/2024. 

EXTRATOS DE ADITIVOS
1º  ADT CT  Nº  103/2021.Acréscimo  de  valor.  CONTRATADA:
IMAGEM  GEOSISTEMAS  E  COMERCIO
LTDA.CNPJ:67.393.181/0001-34.Acréscimo:R$  11.966,46.
Percentual:  1.19%.  Valor  atual:  R$  1.014.320,26. Ipojuca,
23/09/2024.
2º ADT CT Nº  012/2024. Prorrogação  do prazo  de vigência  e
execução. CONTRATADA: SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA.
CNPJ:  03.874.953/0001-77. Prazo  acrescido:  45  dias.  Novos
prazos de vigência 05/12/2024 e execução: 26/10/2024.  Ipojuca,
17/09/2024.
3º  ADT CT  Nº  005/2024. Acréscimo qualitativo  e  supressão
financeira. CONTRATADA: CONSTRUTORA VENANCIO LTDA.
CNPJ:  12.574.539/0001-33.  Acréscimo:  R$  213.454,10.
Percentual:  24,90%.  Supressão  financeira  resulta  em  R$
670.869,82,  correspondendo 78,51% do valor  do CT. O reflexo
financeiro,  é  de  -R$  457.415,72. Valor  atual:  R$  398.084,28.
Ipojuca, 18/09/2024.
3º ADT CT Nº  042/2023. Prorrogação  do prazo  de vigência  e
execução. CONTRATADA: LIFE DEFENSE SEGURANÇA LTDA.
CNPJ:  02.674.687/0003-38. Prazo  acrescido:  365  dias.  Novo
prazo de vigência e execução: 31/10/2025.  Ipojuca, 19/09/2024.

EXTRATOS DE  RERRATIFICAÇÕES
Rerratificação ao 2º ADT ao CT Nº 015/2024. CONTRATADA:  L.
&  R.  SANTOS  CONSTRUCOES  LTDA  EPP.  CNPJ:
07.408.234/0001-11.  Resolvem:  Rerratificar  o item  2.1  da (DO
OBJETO). Onde se lê, "2.1 - a prorrogação do prazo de vigência,
por  mais  60  (sessenta)  dias  corridos,  com a nova vigência  se
iniciando  em  31/12/2024  e finalizando  em  01/03/2024, sem
reflexo financeiro e prazo de execução, por mais 30 (trinta) dias
corridos,  com a  nova  execução  se  iniciando  em 02/09/2024  e
finalizando em 02/10/2024, sem reflexo financeiro.Leia-se: " 2.1 -
a prorrogação do prazo de vigência, por mais 60 (sessenta) dias
corridos,  com  a  nova  vigência  se  iniciando  em  31/12/2024
e finalizando  em 01/03/2025, sem reflexo  financeiro e prazo  de
execução,  por  mais  30  (trinta)  dias  corridos,  com  a  nova
execução  se  iniciando  em  02/09/2024  e  finalizando  em
02/10/2024, sem reflexo financeiro. Ipojuca, 09/09/2024.
Rerratificação ao  CT  Nº  073/2024.  CONTRATADA:  GUERRA
CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 10.811.370/0001-62.  Resolvem:
Rerratificar  o item 4.1 da (DOS PREÇOS).  Onde  se lê,  "4.1. O
preço  global  ajustado  pelas  partes  contratantes  é  de R$
798.881,01 (setecentos e noventa e oito mil, oitocentos e oitenta
e um reais e um centavo), de acordo com sua Proposta, estando
já  incluídos  no  mencionado  preço,  todos  os  custos  diretos  e
indiretos, bem como deveres, obrigações e encargos de qualquer
natureza.Leia-se:  " 4.1. O  preço  global  ajustado  pelas  partes
contratantes é de R$ 798.589,57 (setecentos e noventa e oito mil
quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e sete centavos),
de acordo com sua Proposta, estando já incluídos no mencionado
preço,  todos os  custos  diretos  e indiretos,  bem como deveres,
obrigações e encargos de qualquer natureza.

EXTRATO DE  APOSTILAMENTO
Apostil. Nº 001 AO CT Nº 077/2024. CONTRATADA: EMPERTEC
- EMPRESA PERNAMBUCANA TECNICA DE ENGENHARIA E
COMERCIO  DE  MATERIAL  DE CONSTRUÇÃO  LTDA.  CNPJ:
02.199.283/001-78.  Resolvem:  Alterar  o  item  7.1  (  DO
REAJUSTE).  Onde  lê-se:  “ 7.1. Para  os  reajustes  de  preços
deverão ser adotados a Lei Estadual 12.525/2003, alterada pela
Lei 12.932/05 e pela lei  15.834 de 9 de junho de 2016,  o que
significa dizer o decurso de, pelo menos, 12 (doze) meses desde
a  data  da  proposta  comercial  (ou  do  orçamento/convenção
coletiva que a tenha embasado) ou desde a última pactuação de
reajuste, aplicando-se o Índice Nacional de Custos da Construção
– INCC (Materiais, Equipamentos e Serviços – 161295 – Coluna
49)  ,  tendo  como  fonte  os  dados  da  FGV (Fundação  Getúlio
Vargas),  para  os  contratos  de  Obras  e  Serviços  de
Engenharia.", Leia-se: " 7.1. Para os reajustes de preços deverão
ser  adotados,  conforme  Lei  Estadual  17.555/2021,  Decreto  nº
52.153, de 17 de Janeiro de 2022, o que significa dizer o decurso
de,  pelo  menos,  12  (doze)  meses  desde  a  data  da  proposta
comercial  (ou  do  orçamento/convenção  coletiva  que  a  tenha
embasado) ou desde a última pactuação de reajuste, os Índice
Nacional  de  Custo  da  Construção  -  INCC,  fornecido  pela
Fundação  Getúlio  Vargas  -  FGV,  para  os  contratos  de  Obras
Civis e de acordo com as suas aplicabilidades, tendo como fonte
os dados  da FGV (Fundação  Getúlio  Vargas),  publicados  pelo
DNIT." Ipojuca, 24/09/2024.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
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